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CONTRATO n" 2812023

EDITAL 29 DE 2023 PREGÃO ELETRÔNICO N0.25/2023
pRocEsso ADMtNtsrRATtvo N0 sETEC.2023.0000122í-70

CONTRÂTO n": 28/2023

CONTRATANTE: SETEC§ERVIÇOS TECNICOS GERAIS

CONTRATAOA: LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA

VALOR ESTlilADo: Sem ônus para a autarquia, conforme proposta, assegurado ao leiloeiro o pagamento da

comissão de 5% (cinm poÍ cento) sobre as vendas que deverá ser paga pelos arÍemalantes.

Pelo presente instrumento, de um lado, a SEÍEC - SERVIÇOS TÉCt{ICOS GERAIS, Autarquia municipal, mm sede

nesta cidade, na Praça Voluntários de 32 S/N, Ponte Preta, inscrita o CNPJ/MF sob n. 49.413.800/0001-23, inscriçâo

esladual isenta, nesle ato representada por seu Presidente Sr. EIIRIQUE JAVIER tllSAlLlDlS LERENA, inscrilo no

CPF n' 055.896.828-78, assistido pela Dhetora Administrativa Financeiro, SÍa. JANAíNA DE FÁTIMA VACILOIÍO

CAliPoS BARBOSA, inscrita no CPF n0 356.194.948-70 e pelo Diretor Técnim Operacional Sr. ÍúAURILEI

PEREIRA, inscrito no CPF no 172.819.608$7, a seguir designada simplesmenle CONTRAIANTE, e de outro lado o

LE|LoE|Ro PÚ81rc0 OFtctAL sr. LUCAS RAFEL ANTUT{ES iloRElRA, portador da matrícula na JUCESP

número 1'179, da cédula de ldentidade númeÍo MGí 1 .670.601, e do CPF número 014.72'l .886-16, com endereço na

Rua Fosco Rossr, no 50, bairro Jardim Europa, Cachoeha Paulista/SP, CEP: 12.630{00, doravante designado mmo

CONTRÂTADA, em face do resultado obtido no Pregáo Eletónico indicado em epígrafe, devidamente homologado

pela autoridade mmpêtente, resolvem cêlebrar o presente TERMO DE CONTRATO, sujeitândo-se às disposiçoes

previstas na Lei Federal n" 10.520/2002, no Decrelo Municipal no 11.44711994, aplicando-se, subsidiariâmentê, no

que muberem, as disposiçoes da Lei Federal no 8.666/'1993, e demais normas regulamentares aplicáveis, mediante

as sêguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e acêitâm:

CúUSULA PRIMEIRÂ - DO OBJETO

A COIITRATADA fornecerá serviços especializados de levantamênto, inventáno, preparaçã0, organizaçâo,

realizaçâo e conduçáo de Leilóes Públicos para venda de bens móveis inservíveis (ociosos, anlteconômims,

inecupeÍáveis, veículos, sucatas e outros) peÍtencentes ao pâtrimônio da SETEC- SERVIÇOS TECNICOS GERAIS,

através de plataforma elelrônica e por Leiloeiro (a) Oficial devidamenle matÍiculado (a)kegistrado(a) na JUCESP -
Junta Comercial do Estado de Sáo Paulo, nos quantitaüvos abaixo descritos, conÍoÍme julgamento da(s) proposta(s)

comercial(ais) nos tipos e especifica@es relacionados no Anexo l, o qual fica Íazendo parte integrante e inseparável

do presente mntrato, independentemente de sua transcrição.
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CúUSULA SEGUNoA . DA VrcÊNCN E OAS PRORROGACÕES

A vigência do presente inslrumento seÍá de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatuÍa.

PARAGRAFo PRltIElRO - O prazo de vigência podeÉ ser pronogado por sucessivos períodos, iguais ou inferiores,

a critério da CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos ê mndiçoes permitidos pela legislação

vigente

PARAGRAFO SEGUNDo - A CONTRATADA podeÉ se opor à prorrogação de que trata o parágrafo anterior, desde

que o faça mediante documento escÍito, recepcionado pelo CONTRAÍANTE em até 90 Ínovental dias antês do

vencimento d0 mnlrato ou de cada uma das pronogaÉes do prazo de vigência.

PAúGRAFO TERCEIRO - Eventuais pÍoÍrogaÉes seráo íormalizadas mediante celebração dos respectivos termos

de aditamenlo ao contralo, respeitadas as mndiçoes prescritas na Lei Federal no 8.666/1993.

PAúGRAFO QUARTO - A não pronogação do prazo de vigência conhatual por conveniência da CONTRATANTE

náo gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenizaçâo-

PARÁGRAFo QUlilTo - Dentre outras exigências, a pronogaÉo somente será formalizada caso os preços

mantenham-se vantajosos parâ o CoNTRATANTE e consistentês com o mercado, mnforme pesquisa a ser realizada

à época do aditamento pretendido.

PARÂGRAFO SEXTo - Nâo obstante o prazo estipulado no capul, a vigência nos exercícios subsequentes ao da

celebração do mntrato estará suieita à mndiÉo resolutiva, consubstanciada esta nâ inexistência de recusos

aprovados nas Íespectivas Leis orçamentárias de cada exercício para atender as Íespectivas despesas.

PAúGRAFO SÉTlÍú0 - ocoÍÍendo a resoluçáo do contrato, com base na mndiçáo estipuhda no Parágrafo Sexto

desta Cláusula, a CoNTRATADA não terá direito a qualqueÍ espáie de indenização.

CúUSULA QUARTA - DA COM§SÃO

PARAGRAFo PRIMEIRo - O CoNTRATADO obriga-se a executar os serviços recebendo, a titulo de mmissã0, nos

teÍmos do parágrafo único do artigo 24 do Decreto no 2'1.981/1932, a taxa de 5%, calculada sobre o valor de venda

do bem anematado, taxa êsta que deverá ser cobrada diÍetamente de cada anematante, na ocasião do leilâo,

náo cabêndo à CONTRATANTE a responsabilidade pela cobrança da mmissão devida pelo mmprador, nem pelos

gastos despendidos pelo CONTRATAD0 para recebêJa.

PARAGRÂFo SEGUilDo - Náo será cobrada da CoNTR{TANTE qualquerlaxa referente à comissão e honorários

do CONTRATADO.

cúusuLA eurNTA - Do REpAssE Dos vALoREs DE VENDA E DA PRESTAçÃo oe comls
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CLAUSUI.A TERCEIRA - DOS RECURSOS ORçAMENTÁROS

Dispensa-se a exigência de dotaçâo orçamentáía dado que a Administração nâo eÍetuará pagamento ao Contratado.
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PAúGRAFo PRIMEIRO Os valores pagos pelos âÍÍematantes ao CONTRATADO pela aquisiçâo dos bens leiloados

deverão ser repassados à CONTRATANTE, mediante depósito em conta coÍÍente, previamente inÍormada pela

CONTRATANTE, em até 5 (cinco) dias úteis da datâ de realizaÉo do leiláo.

PAúGRAFo SEGUNDO Após a realização do leilã0, o Leiloeiro dêvêrá disponibilizar à CONTRATANTE, em 5
(cinco) dias úteis, a Ata do Leilão e o relatório consolidado, contendo, ao menos, os seguintes itens: datâ do leilão;

númêro e descrição de cada lote; valor do lance inicial ê da anemâtaçâo de cada lote; o valor alcançado no leilâo;

nome mmpleto/razão social, CPF/CNPJ, endereç0, telefone e e+nail dos ârematantes vencedores e seus

representantes legais.

CúUSULA SEXTA. DAS OBRIGACOES E DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

À COrufRetROR, além das obrigagôes constantes do TeÍmo de Referência, que constitui Anexo I do Edital

indicâdo no preâmbulo, e daquelas estâbelecidas em lei, em especial as definidas nos dipbmas federal, êstadual e

municipal sobre licita@es, câbe:

I - zelar pela fiel execuçáo destê contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários;

ll - designar o responsável pelo acompanhamento da execu@ das atividades e pebs conlalos com o

CONTRATANTE;

lll - cumprir as disposises legais e regulamentares municipais, estaduais e Íederais que interfiram na exeatção dos

serviços;

lV - manteÍ, durante toda a execuçâo do mntrato, em mmpatibilidade com as obriga@es assumidas, todas as

mndi@s de habilitação e qualificação exigidas na licitaçáo indicada no pÍeâmbulo deste termo;

V - daÍ ciência imediata e por escÍilo ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que verificar na execuÉo dos

serviços;

Vl - prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender prontamente as reclama@s

sobre seus serviços;

Vll - responder por quaisquer danos, perdas ou pÍeiuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a ler@iíos

deconentes da execuÉo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fscalização do

CONTRATANTE em seu acompanhamento;

Vlll - responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fscais, mmerciais e tÍibutáÍios, Íesultanles da execuçâo

deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n" 8.666/1993;

lX - manter seus profissionais identificados por meio de crachá com ÍotograÍia rêcente;

X - subsütuir qualquer inlegrante de sua equipe cuia permanência nos seÍviços, se for o caso, quando for julgada

inconveniente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contâdo da solicitação justificada formulada pelo

CoNTRATANTE; rucAs-|FAEL ilâ?^ir§m*
r'aomrneor rzzr s8 SllliT;ffii". "616
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Xl - arcar mm despesas deconentes de infÍaçoes de qualquer nafuÍeza praticadas por seus empregados dunante a

execuÉo dos seÍviços, ainda que no Íecinto da sede do CoNTRATANTE se for o caso;

Xll - apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de pagamento dos salários e de quitação

das obrigaçoes trabalhistas (inclusivê as previstas em AcoÍdos e Convenções Coletivas de Trabalho)e previdenciárias

Íelativas aos empregados da C0NTRATADA que atuem ou lenham atuado na prestação de serviços objeto deste

contrato;

Xlll - obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem rêspeito à proteÇão de dados

pessoais, à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das inÍorma@s coletadas, custodiadas, produzidas,

recebidas, classificadas, utilizadas, acêisadas, repÍoduzidas, transmitidas, distribuidas, processadas, aquivadas,

eliminadas ou avaliadas durante a execução do obieto a que se reÍere a Cláusula Primeira deste Confato, observando

as normas legais e regulamentares aplicáveis;

XIV - implantar, de Íorma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, de maneira a

não inteíerir nas atividades do CONTRATANTE, respeitando suas normas de conduta;

XV - reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo CoNTRATANTE, quando estiverem em desacoÍdo com as

técnicas e procedimentos aplicáveis;

XVI - guardar sigilo em relação às informaçoes ou documentos de qualquer natureza de que venha a tomar

conhecimento, respondendo, administÍativa, civil e cdminalmente por sua indevida divulgação e inconeta ou

inadequada utilização;

XVll - submeter à CoNTRAÍANTE Íelatório mensal sobre a prestação dos serviços, relatando todos os serviços

Íealizados, eventuais problemas verificados e qualquer Íato Íelevante sobre a execuÉo do obieto contrahJal;

CúUSULA SÉTI MA - DAS OBRIGACÔES E OAS RESPONSABILIOAOES DO CONTRATAXIE

PARÁGRAFO ÚITICO - RO COruMRTRNTE CAbE:

a) Exigir o cumprimento de todas as obriga@s assumidas pelo(a) Contratado(a), de amrdo com as cláusulas

contrafuais e os termos de sua proposta;

b) Proporcionar ao(à)Contratado(â) o acesso às inÍormaçoes e documentos necêssáÍios ao desenvolvimento

dos serviços;

c) Fomecer a localização e a relação discriminada dos bens móveis inservíveis a serem leiloados;

d) Definir, iuntamente com o(a) Contratado(a), local, data e horáÍio para a realizaÉo do Leilão;

e) Elaborar o Edital do Leilão, mediante assessoria do(da) Contratado(a);

0 Divulgar o Edital do Leiláo consoante as disposi@es da Lei 8.666/93;

g) AcompanhaÍ todas as etâpâs dos Leilões;

h) Receber e conÍeÍir as PrestaFes de contas apresentadas pelo(a) contrahdo(a); ll,ftt'oto" #ffir#;
MOREIRA:o1472 mElf,Á,o r.r2I8a6r 6

188ó16 ',#:i'iil."'
Praça Voluntários de 32, s/no - Baino Ponte Pretã - CEP: 13041-900 - CAHPINAS - SP - Fone (19) 3734-6138

www.setec.sp-qgy,b! e-mail col setec@ setec sp.qov.br



SETEC
sERvrÇos ÍÊcnÍcos êÉnÁIs

i) Proceder a entrega dos bens aos(às) Anemalanles-Compradores(as);
j) Proceder a entrega dos documentos necessários à trânsferência da propriedade dos bens, bem como junto

ao DETRAN na hipótese de veículos;

k) Notiíicar ao DETRAN acerca dos veículos arÍematados, consoante âs disposiçoes do Código de Trânsito

Brasileiro e suas regulamentaçoes;

l) Supervisionar a prestação dos seÍviços, verifcando se todas as obrigaçoes estão sendo e Íoram cumpridas,

assim como propor a aplicaçâo de penalidades ao(à) Contratado(a) pelas inegularidades mmetidas pelo

descumprimento de qualquer cláusula mntratual;
m) Assegurar que os bens indicados para leilâo sejam devidamente conservados após a êmissão dos laudos, bem

como eslejam livres e desembaraçados de quaisquer ônus, mnstriçoes ou restri@es, judiciais e extra;udiciais, que

possam ensejar a nulidade da venda, bem como responsabilizar-se sobre os débitos incidentes e devidos

desbloqueios na hipótese de veículos.

CúUSULA oITAvA - DA SUBCONTRATAçÂO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E

OBRIGAçÕES CONTRATUAIS

PAúGRAFO ÚnrcO - R CoNTRATADA não poderá transferir a terceiros, por qualquer Íorma, nem mesmo

pârcialmente, as obrigaçoes assumidas, não podendo subcontratar qualquer das pÍestaçóes a que está obrigada.

PARAGRAFo PRIMEIRo - Em caso de náo cumpnmento por parte da CONTRATADA, das obrigaçôes assumidas

ou de infringência dos preceitos lêgais peÍtinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, nos teímos dos

artigos 86, 87 e 88 da Lei n0 8.666/93 e suas alterações, as penalidades:

a) Advertência, sempre que forem constatádas inegularidades de pouca gravidade, para as quais

tenha a GONTRÂTADA concorrido diretamenle.

b) Multa moratória diária de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por âlraso injustiÍicado da

entrega, calculado sobre o valor da parcela inadimplida, até o Iimite de trinta dias.

c) Multa no valor de '10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçáo total

do objeto.

c-1) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo peÍcentualdo item'c"
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação-

d) Multa de 5% (cinco por cento) aplicado sobre o valor total do contrato para quahuer transgressão

cometida que não seia uma das constantes das letras 'b'e "C deste ParágÍafo. LUcAs RAFAEL ffil1*l:,i:{'
ANTUNES NAFÂEL ANIUNES
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CúUSULA NONA - DAS SANÇÔES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

A licitante vencedora que descumpír quaisquer das cláusulas ou mndiçoes do presente Pregáo Íicará sujeitâ às

penalidades previslas no âÍt.70 da Lei n".10.520/2002, sem prejuízo as penalidades previslas nos artigos 86,87 e 88

da Lei n" 8.666/93.
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e) Omnendo duranle a vigência do contÍâto mâis de 03 (três) vezes as inegularidades indicadas nas

alíneas "b", 'c'ou "d', ficará demonstÍado a incapacidade da CONTRATADA em realizar os serviços

obieto deste ceÍtame, podendo a SETEC proceder à rescisão unilateral do mntrato, suspendendo

lemporariamente a CONTRATADA de paíticipaÍ em licitapes e a impêdindo de contÉtar mm a
SETEC pelo prazo de 02 (dois) anos.

PÂúGRAFo SEGUNoO . As multas seráo cobradas de forma administrativa ou judicialmente, após regular
processo administrativo, podendo ser desconladas dos créditos da CONTRATADA.

PAúGRAFo TERCEIRO - As penalidades previstas nesta Cláusula têm caráter de sanfio administraüva, e,

mnsequentemente, a sua aplicação não exime a CONTRATADA de reparar os pre.luÍzos que seu ato venha a

acarÍetar à SETEC.

PAúGRAFO SUARTO . O descumprimento parcial ou total, por uma das paÍtes, das obrigações que lhes

mnespondam não será considerado como inadimplemento contratual se tiver omnido por motivo de caso fortuito ou

de foÍça maior, devidamente justiÍicado e comprovado.

PARAGRÂFO OUINTO - A desistência da proposta, dentÍo do prazo de sua validade, a não regulanzaçáo da

documentação fiscal no prazo prêvisto dentÍo do prazo e condiÉes estabelecidos, ensejarão a cobrança pelo

Município, por via administrativa ou judicial, de mutta de até 30% (trinta por cento) do valor total da proposta, sem

prejuízo da suspensáo temporária do direito de licitar com a SETEC, bem como o impedimento de com ele mntratar,
pelo prazo de 02 (dois) anos.

PAúGRAFO SEXTO -Às san@s estabelecidas, seÍá garantida, em todos os casos, a deÍesa prévia do interessado,

no respeclivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

CúUSULA DÉcffiA. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVICOS

0 CoNTRATANTE exercerá a ÍiscâlizaÇâo dos serviços conlratados por inteÍmédio do gestor e fiscal indicados nos

autos do processo pela autoídade competente da SETEC, de modo a assegurar o efetivo cumprimento das

obrigaFes ajustadas.

cúusuLA DÉcrMA pRrltErRA - DAs coNDtçoEs PARA ExEcuçÃo, LoCAL E PRAzo' LUCAS RAFA E L r-*ao ae toa
ANÍuNEs Í^";nn',it'ê
uonElne:o t +z ffi$illl'),lf '6
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PARÂGRAFO PRIMEIRO - A fiscalizaçâo não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA,

mesmo peranle terceiros, por quaisquer inegularidades mnstatadas na prestação dos serviços, indusive quando

resultantes de utilizaÇâo de pessoal inadequado ou sem a qualiÍicação técnica necessáÍia, inexistindo, em qualquer

hipótese, conesponsabilidade por parte do CONTRATANTE.

PARAGRAFO SEGUNDo - A ausência dê mmunicaçã0, por parte do CONTRATANTE, reÍerente a inegularidades

ou íalhas, náo exime a CoNTRATADA do regular cumprimento das obrigaçoes previstas neste contrato e no Anexo

ldo Edital.

PAúGRAFO TERCEIRo - O responsável pela Íiscalizaçâo do presente contÉto deverá asseguÍar o seu fiel

cumprimento, êspecialmente quanto à aplicação das penalidades, sob pena de inconer nas estabelecidas na Lei

8.666/93 e na legislaçáo aplicável, com consequente responsabilizaçã0.
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PARAGRAFO PRllúElRo Sem prejuízo das obrigaçoes da SETEC e do(a) Contratado(a) estabelecidas no Termo de

ReÍerência, os serviços serão solicitados quantas vezes forem necessárias, duranle a vigência do conlnto.
PAúGRAFO SEGUNDo Para a perÍeita execuçáo dos leilões, o(a) Contratâdo(a) deveÍá disponibilizaÍ lodos os

materiais. Íenamentâs, espaço físim com infraestrutura adequada, equipamentos, sislema (hardware e softrvare) e

utensílios necessários, nas quantidades suficientes.

PARÁGRAFO TERCEIRo 0s materiais de divulgaçâo, tais como íaixas, catálogos, mala direta e outros, se Íoro caso,

serão de responsabilidade exclusiva do(a) Contratado(a).

PARAGRAFO QUARTO Os Leilões será realizados na sede do(a)Contratado(a)ou oulÍo espaço porele(a) ajustado,

em plataforma web segura, por Leiloeiro Oficial devidamente inscnto/matriculado na Juntâ Comeícial do Estado de

São Paulo.

PARAGRAFO OUlt{TO Após a convocaçao da SETEC o(a) Contratado(a)deverá iniciar a prestação dos seÍviços em

até 30 (trinta) dias úteis.

PARAGRAFO SEXTo As preparaçoes dos leilôes seráo pÍeviamente agendadas, na qual serão definidas as
estratégias, local, data etc.

PARAGRAFO SÉnM0 A mnvocação poderá ser Íeila por qualquer meio de comunicação, inclusive eletrônico.

0 conlrato poderá ser rescindido, na Íorma, com âs consequências e pelos motivos previstos nos artigos 77 a 80 e 86

a 88, da Lei Federal no 8.666/1993.

PARAGRAFO ÚtttCo - tta hipótese de rescisão administrativa, a ContÍatada reconhece, neste ato, os direilos da

SETEC, preüstos no artigo 79 e 80 da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas aftera@es.

cúUsULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAçÃO DA QUA}'ITIDADE Do OBJETO CONTRATADO

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condi@s contraladas, os acréscimos ou supÍêssões que se

lizerem necessárias no objeto, a critério êxclusivo do CONTRATANTE, até o limite de 250lo (vinte e cinco por cento)

do valor inicial afualizado do contrato.

PARÁGRAFO ÚMCO

Eventual alteraçáo será obrigatoriamente formalizada pela celebrâÉo de prévio teÍmo aditivo ao presenle

instrumento, respeitadas as disposiçoes da Lei Federal no 8.666/1993.

cúusuLA DÉcrMA QUARTA - DAS DrsposçôEs FrNArs

Consideram-se parles integranles do presente Termo de Contrato, a eles se obrigando como se nele estivessem

transcritos: o Edital 29/2023, seus anexos e a propostâ âpresentada pela CONTRATADA, mnÍorme preceitua o lnciso

XI do Artigo 55 da lei 8666 de 1993

Praça voluntários de 32, s/no - Bairro Pontê Preta - CEP: 13041-900 - CÀMPI
ww w. setec.sp. e ov. br e-ma i I co I se te c@setegsp
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CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REsc§Ão

LUCAS RAFAEL Â$iô.dod.íoru

ANTUNES iil^:r.H.ê:
MoREIRA:0t a7 ffiEl$lliltli6ó'6
2188616 ro:44:r3or.oo,



@ SETEC
SERVtCOS TÉClltCOS CERAtS

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarcâ de Campinas/SP mm expressa renúncia de outro qualquer, por mais privilêgiâdo que

seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, ficândo a parte vencida sujeita ao pagamento

de custas judiciais e honorários advocaticios que forem arbihados.

E, por estarem iustas e contratadas, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas instrumentais, aplicando-
se a este os dispositivos da legislaçâo vigente.

Campinas de novembro de 2023
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wwvr.setec.so.gov.br e-mail colsetec@setec -sp. gov. br

Autarquia da Prefeitura Municipal dê Campinas
cNPJ 49.413.800/0001-23

PAúGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos seÍão resolvidos pela SETEC - Serviços Técnicos Gerais segundo as

disposiçôes contidas na Lei no 8.666/1993, na Lei n0 10.520/2002 e demais normas municipais de licitaçoes e contratos

adminishativos ê, subsidianamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do

Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos".

Diretora

LUCAS RAFEL ANTUNES i'OREIRA
Leiloeim Oficial


